
PLANO DE SAÚDE: 

CARÊNCIAS
INCLUSÕES APÓS O PRAZO DE ISENÇÃO



Carências

Grupo de carência 1:

15 (quinze) dias da data de vigência do segurado para consultas médicas, cirurgias ambulatoriais

(porte anestésico zero), serviços auxiliares de diagnose em regime externo, fonoaudiologia e

psicomotricidade, exceto os serviços descritos nos itens subsequentes;

Grupo de carência 2:

180 (cento e oitenta) dias da data de vigência do segurado para internações hospitalares,

ultrassonografias com Doppler, ultrassonografias coloridas, tomografias computadorizadas,

teste de função pulmonar, bioimpedanciometria, “tilt tests” e seus derivados, ressonância

magnética, medicina nuclear (mapeamentos, cintilografias e terapias), ecocardiografias,

eletrocardiografia dinâmica, estudo hemodinâmico, angiografias e arteriografias, endoscopias e

laparoscopias, fisioterapia, oxigenoterapia hiperbárica, quimioterapia do câncer, radioterapia,

medicamentos antineoplásicos orais definidos no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde,

litotripsias, escleroterapia e todos os demais procedimentos cobertos pelo seguro, exceto os

descritos para os grupos de carência subsequentes;



Carências

Grupo de carência 3:

300 (trezentos) dias da data de vigência do segurado para parto a termo;

Grupo de carência 4:

180 (cento e oitenta) dias da data de vigência do segurado para transplantes, implantes, próteses

e órteses ligadas ao ato cirúrgico e as sem finalidade estética;

Grupo de carência 5:

180 (cento e oitenta) dias da data de vigência do segurado para internações psiquiátricas, diálise

peritoneal, hemodiálise e cirrose hepática, cirurgias de refração em oftalmologia, acupuntura,

psicoterapia e obesidade mórbida.



Em caso de dúvidas entre em contato com o 

time de Benefícios através do Cervello > 

Gente e Gestão > Administração de Pessoal 

> Problema/Dúvida > Benefícios.


